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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Obs.
Total Contacto

(1)

Estatística Aplicada II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mat S 156 O: 26 6
Introdução à Probabilidade e Estatística Bayesianas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mat S 156 O: 26 6 Opc
Elementos de Estatística Multivariada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mat S 156 O: 26 6 Opc
Estruturas de Dados e Algoritmos Fundamentais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ei S 156 O: 26 6 Opc
Estatística Computacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mat S 156 O: 26 6
Programação Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mat S 156 O: 26 6
Avaliação de Investimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gest S 156 O: 15 6 Opc

(1) O — Outros (apoio tutorial a distância apoiado em plataforma de e -learning).

 2 de fevereiro de 2016. — O Vice -Reitor, Domingos José Alves Caeiro.
209325866 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Despacho (extrato) n.º 2328/2016

Nomeação da Pró -reitora Professora Doutora Maria Manuela 
Antunes Marques David

No uso dos poderes que me são conferidos por força do disposto nos 
n.os 1 e 2 do artigo 88.º do Regime Jurídico das Instituições de Ensino 
Superior, aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro e nos n.os 1 
e 2 do artigo 29.º dos Estatutos da Universidade do Algarve, publicados 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 246, de 22 de dezembro de 2008, 
nomeio como Pró -reitora para a Simplificação e Modernização Admi-
nistrativa a Doutora Maria Manuela Antunes Marques David, Professora 
Associada da Universidade do Algarve.

A nomeação tem efeitos a partir do dia 1 de fevereiro de 2016.
29 de janeiro de 2016. — O Reitor, António Branco.

209325047 

 Despacho n.º 2329/2016

Delegação de Competências na Pró -reitora, Professora Doutora 
Manuela David

No uso dos poderes conferidos pelo disposto no n.º 4 do artigo 92.º do 
Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES), aprovado 
pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, e do n.º 5 do artigo 33.º dos 
Estatutos da Universidade do Algarve, constantes do Despacho Norma-
tivo n.º 65/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 246, 
de 22 de dezembro, e ao abrigo dos artigos 42.º e 44 a 50.º do Código 
de Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, delego na Pró -reitora da Universidade do Algarve, 
Professora Doutora Maria Manuela Marques David, as competências e 
os poderes necessários para a prática dos seguintes atos:

1 — Coordenar as atividades dos Serviços de Informática que têm 
em vista a implementação e integração dos sistemas de informação da 
Universidade e as equipas de trabalho constituídas para o efeito e, ainda, 
o desenvolvimento de sistemas de apoio à educação a distância.

2 — Coadjuvar o Reitor, em articulação com os restantes membros da 
equipa reitoral, no processo de reforma administrativa da UAlg.

3 — Coadjuvar o Vice -reitor Professor Doutor Pedro Alfonso Ferré 
da Ponte na coordenação das seguintes áreas de atuação:

a) Presidência do Conselho de Investigação da Unidade de Apoio à 
Investigação Científica (UAIC);

b) Atividades de investigação científica;
c) Execução dos programas e contratos de investigação nacionais e 

internacionais, incluindo a contratação de bolseiros neles integrados;
d) Atividades dos centros de investigação científica integrados na 

UAlg ou onde esta participe em parceria com outras entidades.

4 — Presidir a júris de concursos documentais para recrutamento de 
professores auxiliares.

5 — Autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços 
até ao montante de 5.000,00 €, assegurada que esteja a prévia cabimen-
tação orçamental.

A pedido do Reitor, pode ainda a Pró -reitora Professora Doutora 
Maria Manuela Antunes Marques David representar a Universidade em 
cerimónias e atos solenes ou comissões e organismos externos.

No exercício dos seus poderes de coadjuvação, cabe -lhe, igualmente, 
substituir o Vice -reitor Professor Doutor Pedro Ferré da Ponte nas suas 
ausências, faltas e impedimentos.

As competências delegadas ao abrigo do presente despacho não são 
suscetíveis de subdelegação, salvo autorização específica do Reitor.

A presente delegação ou subdelegação de competências não preclude 
os poderes de avocação, revogação e superintendência conferidos ao 
Reitor e Vice -reitores, nos termos legais e estatutários.

São revogadas todas as delegações e subdelegações de poderes e 
competências que contrariem o disposto no presente despacho.

Os efeitos do presente despacho reportam -se à data de 1 de fevereiro 
de 2016.

1 de fevereiro de 2016. — O Reitor, António Branco.
209325055 

 Serviços Académicos

Regulamento n.º 157/2016
Foi homologado por despacho reitoral de 11 de janeiro de 2016 o 

Regulamento de Candidatura e Seleção do Curso de Mestrado Integrado 
em Medicina

Nota preambular
Ao abrigo do disposto na alínea a) do artigo 26.º do Decreto -Lei 

n.º 74/2006, de 24 de março, com a redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 115/2013, de 7 de agosto, e no exercício da competência conferida 
pela alínea o) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de se-
tembro, bem como da alínea r) do n.º 1 do artigo 33.º dos Estatutos da 
Universidade do Algarve, sob proposta da Comissão Científica do De-
partamento de Ciências Biomédicas e Medicina e após despacho reitoral 
de homologação datado de 11/01/2016, é publicado o Regulamento de 
Candidatura e Seleção do Curso de Mestrado Integrado em Medicina.

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente regulamento fixa as regras e procedimentos a que 
obedece o processo de candidatura e seleção do curso de Mestrado Inte-
grado em Medicina, adiante designado por curso de Medicina, ministrado 
pela Universidade do Algarve, através do Departamento de Ciências 
Biomédicas e Medicina, com registo pela DGES n.º R/B -Cr 121/2009.

2 — O processo de candidatura e seleção do curso de Medicina através 
dos regimes de reingresso, mudança de par/curso instituição é objeto de 
regulamentação específica.

Artigo 2.º
Vagas e calendário

3 — Para cada edição do curso de Medicina, o número de vagas e 
o número mínimo de inscrições necessárias para o funcionamento do 

 3.º Ano/2.º Semestre

QUADRO N.º 12 
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curso são fixados por despacho do reitor da Universidade do Algarve 
(UAlg), sob proposta da comissão científica do Departamento de Ciên-
cias Biomédicas e Medicina (DCBM).

4 — O despacho a que se refere o número anterior será divulgado, 
através de aviso, publicado na 2.ª série do Diário da República, antes 
do início do prazo de candidatura.

5 — Do aviso constarão ainda as condições e prazos de candidatura e 
seleção, os prazos para a matrícula e inscrição, bem como o calendário 
letivo da edição do curso.

Artigo 3.º
Condições de candidatura

1 — Podem candidatar -se ao curso de Medicina os candidatos que 
sejam titulares de, pelo menos, um diploma de 1.º ciclo (licenciatura) ou 
equivalente legal, ou de um ciclo de estudos integrado (no caso de cursos 
de Mestrado Integrado), de acordo com as seguintes condições:

a) Licenciaturas/mestrados integrados nas áreas de ciências da natu-
reza (v.g Biologia, Geologia, Química, etc.), ciências da saúde e afins 
(v.g. Medicina Dentária, Medicina Veterinária, Enfermagem, Farmácia, 
Ciências Biomédicas, etc.) ou ciências exatas (Matemática, Física, 
Engenharias, etc.);

b) As competências associadas às licenciaturas/mestrados integrados, 
mencionados na alínea anterior, deverão permitir a creditação de um 
mínimo de 120 ECTS;

c) Classificação mínima da licenciatura/mestrado integrado, de 14 va-
lores;

d) Aos candidatos detentores de um diploma de 3.º ciclo (doutora-
mento) não é exigida nota mínima ao nível da licenciatura ou mestrado 
integrado;

e) Aceitam -se candidatos com média final de 13 valores, desde que 
tenham um mínimo de 5 anos de experiência profissional na área da 
licenciatura/mestrado integrado;

f) Os candidatos têm que demonstrar ter completado o 12.º ano de 
Química, ou, em alternativa:

i) Exame de Química do 12.º com aproveitamento;
ii) Exame de equivalência à frequência da disciplina de Química do 

12.º, com aproveitamento;
iii) Química durante a licenciatura ou mestrado integrado, sendo acei-

tes unidades curriculares de Química, Química Geral, Química Analítica, 
Química Orgânica, Química Inorgânica ou Química Aplicada;

g) Para efeitos da alínea anterior, não são aceites as unidades curri-
culares de Bioquímica;

2 — Para efeitos de candidatura, não são aceites as unidades capita-
lizáveis de Ciências Físico -Químicas do Ensino Recorrente e o exame 
de Física e Química A.

3 — Para candidatos estrangeiros cuja língua materna não seja Por-
tuguês é indispensável fluência em Português escrito e falado.

4 — Os candidatos terão de demonstrar experiência em voluntariado 
ou experiência profissional, sendo que:

a) Por voluntariado entende -se o disposto no artigo 2.º da Lei n.º 71/98, 
de 3 de novembro;

b) Não serão consideradas, como voluntariado, ações (estágios volun-
tários) que estejam inseridas dentro da estrutura curricular ou que sejam 
realizadas com o intuito de adquirir novas competências;

c) Para efeitos de candidatura, apenas são aceites ações de volunta-
riado que envolvam contacto contínuo e prolongado com grupos sociais 
vulneráveis em condições adversas, sendo excluídas as seguintes ações:

i) Participação em grupos de Escuteiros;
ii) Participação no Banco Alimentar contra a Fome;
iii) Catequese;
iv) Participação em Rastreios;
v) Participação em Colónias de Férias;
vi) Explicações ou apoio escolar;
vii) Participação em ações de formação ou sensibilização;
viii) Atividades de gestão;

d) Não serão considerados como experiência profissional os estágios 
curriculares no âmbito da licenciatura ou do mestrado integrado ou 
destinados à aquisição de novas competências;

e) O período de duração mínimo exigido do voluntariado é de 12 meses;
f) O período de duração mínimo exigido da experiência profissional 

é de 6 meses;
g) Para efeitos de atribuição da bonificação a que alude o n.º 1, do 

artigo 7.º, do presente regulamento, o período de duração mínimo exigido 
do voluntariado é de 2 meses.

5 — A data a considerar para efeito de cumprimento dos requisitos 
de candidatura corresponde ao último dia do prazo estipulado para 
formalização das candidaturas.

Artigo 4.º
Formalização da candidatura

1 — A candidatura deve ser formalizada mediante o preenchimento 
de formulário específico para o efeito, disponível na página da Internet 
afeta ao curso de Medicina, dentro do prazo fixado pelo aviso a que se 
refere o artigo 2.º

2 — O processo de candidatura deve ser instruído com os seguintes 
documentos:

a) Curriculum Vitae;
b) Certidão Académica com indicação de média final da licenciatura 

ou do mestrado integrado;
c) Certificado de habilitações, com listagem das disciplinas da licen-

ciatura ou do mestrado integrado;
d) Certidão de Mestrado ou Doutoramento (se aplicável);
e) Certificado de habilitações do 12.º ano de escolaridade ou compro-

vativo de aprovação à disciplina de Química do 12.º ano;
f) Cópia do Bilhete de Identidade ou outro documento de identificação;
g) Declaração da entidade (ou responsável) onde realizou volunta-

riado, citando tarefas e duração do voluntariado (início e fim do período). 
No caso de não ter realizado trabalho de voluntariado, mas ter tido 
experiência profissional, deve apresentar uma declaração da entidade 
(ou responsável) onde trabalhou.

3 — A candidatura é válida, apenas para o ano letivo a que respeita.
4 — A admissão dos candidatos à primeira fase do processo de sele-

ção está sujeita ao pagamento obrigatório de uma taxa de inscrição de 
valor a fixar anualmente pelo reitor da UAlg, sob proposta da comissão 
científica do DCBM, com vista a suportar os custos com o processo de 
seleção e gastos administrativos inerentes.

5 — A não comparência às provas de seleção ou a desistência na 
sequência do processo de seleção não conferem o direito ao reembolso 
da taxa de inscrição paga.

6 — As omissões e/ou erros cometidos no preenchimento do boletim 
de candidatura são da exclusiva responsabilidade do candidato.

Artigo 5.º
Seleção dos candidatos

1 — Os candidatos que cumpram os requisitos de candidatura e pro-
cedam à sua formalização, de acordo com os pressupostos do artigo 
anterior, serão selecionados em duas etapas:

a) Avaliação de aptidões cognitivas e de conhecimentos da língua 
inglesa;

b) Conjunto de Minientrevistas.

2 — A primeira etapa é obrigatória para todos os candidatos.
3 — Na segunda etapa participa um número predefinido de candidatos. 

Este número será divulgado no aviso a que se refere o artigo 2.º
4 — Na segunda etapa estarão presentes apenas os candidatos cuja 

classificação final da primeira etapa seja a mais elevada.
5 — Os candidatos aceites como resultado da segunda etapa poderão 

ingressar no curso de Medicina.

Artigo 6.º
Avaliação de aptidões cognitivas e de conhecimentos 

da língua inglesa
1 — A primeira etapa do processo de seleção consiste num conjunto 

de provas de aptidões cognitivas e numa prova de conhecimentos da 
língua inglesa. Esta etapa será assegurada por uma entidade externa 
especializada neste tipo de avaliação, que trabalhará em estreita cola-
boração com a Universidade do Algarve.

2 — As provas de aptidões cognitivas estão devidamente adaptadas 
e validadas para a população portuguesa e aprovadas pelo detentor dos 
direitos de autor. São provas cuja validade e fiabilidade foram atestadas 
em vários países e que são utilizadas para a seleção de profissionais com 
formação de nível médio e superior.

3 — As provas de aptidões cognitivas avaliarão as seguintes aptidões: 
raciocínio numérico, raciocínio verbal e raciocínio abstrato.

4 — A prova de conhecimentos da língua inglesa é um instrumento 
utilizado internacionalmente, cujos resultados tenham correspondência 
com os níveis do Quadro Europeu Comum de Referência para as Línguas.

5 — A prova de conhecimentos da língua inglesa destina -se a avaliar 
o nível de compreensão da língua, quer oral, quer escrito.
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6 — A prova de língua inglesa tem um carácter eliminatório, sendo 
que os candidatos têm de ter uma nota mínima para poderem passar à 
etapa seguinte da seleção. Esta nota corresponde ao nível B1 do Quadro 
Europeu Comum de Referência para as Línguas (i.e., Utilizador Inde-
pendente). A classificação mínima exigida, em termos numéricos, será 
divulgada previamente à realização da prova.

7 — Todas as provas serão realizadas a lápis por razões que se pren-
dem, quer com o equipamento de leitura ótica utilizado para a sua cor-
reção, quer com a utilização de folhas de resposta auto -corrigíveis.

8 — A calendarização das provas é divulgada no aviso a que se refere 
o artigo 2.º

9 — No ato de realização das provas será solicitada, a todos os candi-
datos, a assinatura de uma declaração que atesta estarem em condições 
físicas e psicológicas para realizar os testes propostos e terem conheci-
mento do presente regulamento.

10 — Todo e qualquer material necessário para realizar a prova será 
fornecido pela empresa responsável por esta fase da avaliação e apenas 
este poderá estar em cima da mesa.

Artigo 7.º
Seriação — 1.ª etapa

1 — A classificação, para efeitos de seriação, será calculada segundo 
a fórmula CS = Pa + Pi x 0,2 + GA + Id + UAlg + Vol + EP, em que:

CS = classificação de seriação, arredondada às décimas;
Pa = classificação na prova de aptidões cognitivas, expressa numa 

escala de 1 a 99 valores arredondada às décimas. Esta classificação 
corresponde ao resultado médio obtido nas três provas de aptidões;

Pi = classificação na prova de inglês expressa numa escala que será 
ajustada de forma a variar entre 1 e 99 arredondada às décimas;

GA = Grau académico, em que os detentores de grau de mestre serão 
pontuados com 2 pontos adicionais e os detentores de grau de doutor 
terão 10 pontos adicionais. Aos detentores de mestrado e doutoramento 
apenas será adicionada a bonificação mais elevada, i.e. a correspondente 
ao doutoramento. Aos detentores de um mestrado integrado não serão 
adicionados pontos.

Id = Idade, em que aos candidatos com idade compreendida entre 
35 e 40 anos serão subtraídos 5 pontos e aos candidatos com mais de 
40 anos serão subtraídos 10 pontos;

UAlg = Os candidatos com licenciatura, mestrado ou doutoramento 
realizado na UALg serão pontuados com 2 pontos adicionais. Esta 
bonificação apenas se aplica uma vez;

Vol = participação em ações de voluntariado, em que às ações de 
duração compreendida entre 2 e 12 meses são adicionados 3 pontos e às 
ações de duração superior a 12 meses serão adicionados 5 pontos. Se a 
ação de voluntariado foi realizada num país em vias de desenvolvimento, 
que não o da residência do candidato, adicionam -se 5 pontos.

EP = experiência profissional, em que aos candidatos que tenham me-
nos do que 6 meses de experiência profissional serão subtraídos 8 pontos.

2 — As pontuações referentes aos itens GA, UAlg, Vol e EP só pode-
rão ser contabilizadas mediante a apresentação de comprovativo passado 
pela entidade competente.

3 — Em caso de empate, serão considerados os seguintes critérios, 
pela ordem que se apresentam:

a) Classificação na prova de aptidões cognitivas, arredondada às décimas;
b) Classificação na prova de conhecimentos da língua inglesa arre-

dondada às unidades;
c) Idade, sendo que o candidato mais novo passa à fase seguinte;
d) Esgotados os critérios e mantendo -se o empate, os candidatos 

empatados passam à fase seguinte.

Artigo 8.º
Minientrevistas múltiplas

1 — A segunda etapa no processo de seleção consistirá na realização 
de um conjunto de 10 a 15 minientrevistas múltiplas ou estações de 8 
minutos cada.

2 — Cada estação tem como tema apenas uma questão concreta que 
pode ser apresentada como pergunta ou cenário, tendo como objetivo 
avaliar um ponto específico de cada um dos candidatos.

3 — Cada estação é acompanhada por um entrevistador/observador dife-
rente perfazendo um total de 10 a 15, tantos quanto o número de estações.

Artigo 9.º
Seriação — 2.ª etapa

1 — No final da entrevista o entrevistador/observador atribuirá uma 
cotação ao candidato de acordo com uma grelha específica para aquela 
estação.

2 — No final das minientrevistas cada candidato terá uma classifica-
ção que corresponde à média aritmética (arredondada às décimas) das 
classificações obtidas em todas as estações.

3 — É com base na classificação obtida na segunda etapa, indepen-
dente da cotação da primeira etapa, que serão selecionados os futuros 
estudantes da edição em causa.

4 — No caso de haver empate para o último lugar disponível, recorrer-
-se -á à classificação da primeira etapa para fins de desempate, aplicando-
-se, em caso de necessidade, os critérios descritos no n.º 2 do artigo 7.º

Artigo 10.º
Admissão dos candidatos

Terminado o processo de seleção, serão admitidos os candidatos que 
obtiveram melhor classificação, nos termos do artigo anterior, até ao 
limite das vagas fixadas pelo aviso a que se refere o artigo 2.º

Artigo 11.º
Comissão de avaliação e seleção

Anualmente é designada pela comissão científica do Departamento de 
Ciências Biomédicas e Medicina uma comissão de avaliação e seleção, 
responsável pela organização e desenvolvimento de todo o processo de 
candidatura e seleção dos candidatos ao curso de Medicina.

Artigo 12.º
Indeferimento liminar

1 — Serão liminarmente indeferidas as candidaturas que, embora 
reunindo as condições gerais necessárias, se encontrem numa das se-
guintes situações:

a) Tenham sido apresentadas fora do prazo;
b) Não sejam acompanhadas da documentação necessária à completa 

instrução do processo;
c) Não apresentem documentos legíveis, devida e completamente 

preenchidos ou em formato inadequado.
d) Não satisfaçam ao disposto no presente regulamento ou contenham 

falsas declarações.

2 — O indeferimento liminar é da competência da comissão de ava-
liação e seleção, devendo o mesmo ser fundamentado.

Artigo 13.º
Divulgação de resultados

1 — No decorrer do processo de candidatura e seleção serão divulga-
dos, exclusivamente na página da Internet afeta ao curso de Medicina, 
os seguintes resultados:

a) Lista dos candidatos admitidos ao processo de seleção;
b) Lista dos candidatos não admitidos ao processo de seleção;
c) Lista dos resultados gerais da avaliação de aptidões cognitivas e 

prova de língua inglesa;
d) Lista dos candidatos eliminados na prova de conhecimentos da 

língua inglesa;
e) Lista dos candidatos selecionados para a 2.ª etapa do processo 

de seleção;
f) Lista dos resultados gerais das minientrevistas múltiplas;
g) Lista final dos candidatos selecionados.

2 — Não haverá outra divulgação dos resultados para além da men-
cionada no n.º 1 pelo que são da inteira responsabilidade dos candidatos 
as consequências da falta de consulta.

Artigo 14.º
Reclamações

1 — As reclamações devem ser dirigidas ao presidente da comissão de 
avaliação e seleção, por escrito e devidamente fundamentadas, no prazo 
de 10 dias úteis após a divulgação dos resultados na Internet.

2 — As decisões decorrentes das reclamações serão comunicadas ao 
reclamante, por escrito, devidamente fundamentadas.

Artigo 15.º
Revisão de Provas

1 — No que respeita às provas de aptidões cognitivas e de conheci-
mentos da língua inglesa os candidatos apenas poderão consultar a(s) 
folha(s) onde anotaram as suas respostas, bem como o eventual registo 
da introdução de dados (no caso de provas cuja cotação seja informati-
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zada), para verificarem que a contabilização/registo das respostas foram 
corretamente feitos.

2 — Relativamente às minientrevistas, os candidatos apenas poderão 
requerer a verificação da cotação atribuída por cada entrevistador/ob-
servador e respetivos valores introduzidos para efeito de cálculo da 
classificação.

3 — Todos os pedidos de revisão de provas deverão ser apresentados 
por escrito à comissão de avaliação e seleção e ser devidamente funda-
mentados, num prazo de 10 dia úteis após a divulgação dos resultados 
na Internet.

4 — A revisão de provas é efetuada nas instalações da Universidade 
com a presença de pelo menos um elemento da comissão de recurso ou 
da comissão de seleção.

5 — A comissão de avaliação e seleção informará o requerente da 
data, hora e sala de realização da revisão de prova.

6 — As grelhas de correção das provas são totalmente confidenciais 
e, em caso algum, serão divulgadas.

7 — Não serão facultados originais nem fotocópias dos enunciados 
das provas, das folhas de resposta, ou das folhas de avaliação das mi-
nientrevistas.

Artigo 16.º
Comissão de Recurso

Das decisões tomadas pela comissão de avaliação e seleção cabe 
recurso para uma comissão de recurso designada, anualmente, pela 
comissão científica de Ciências Biomédicas e Medicina.

Artigo 17.º
Matrícula e inscrição

1 — Os candidatos admitidos deverão proceder à respetiva matrícula e 
inscrição no prazo estabelecido no aviso a que se refere o artigo 2.º, junto 
da divisão de formação avançada dos serviços académicos da UALg.

2 — Sempre que um candidato não proceda à matrícula nos prazos 
legais, a sua colocação caduca, sendo admitido o candidato subsequente 
da lista final dos candidatos selecionados.

Artigo 18.º
Casos omissos

Todas as situações omissas resultantes da aplicação do presente re-
gulamento serão resolvidas, caso a caso, por despacho do Diretor de 
Curso, ouvida a Comissão Científica do Departamento de Ciências 
Biomédicas e Medicina.

Artigo 19.º
Revogação

1 — É revogado o regulamento n.º 62/2010, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 2010.

2 — São revogadas as demais normas que contrariem o disposto no 
presente regulamento.

Artigo 20.º
Entrada em vigor

O presente regulamento, devidamente homologado pelo reitor, entra 
em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Diário da República, 
aplicando -se a partir dessa data ao processo de candidatura e seriação 
referente à edição do mestrado integrado para 2016/2017.

1/02/2016. — A Diretora dos Serviços Académicos, Maria Carlos 
Ferreira.

209322706 

 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Aviso n.º 1813/2016
Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 1.º e n.º 1 do artigo 3 

da Lei n.º 26/94, de 19 de agosto, publicam -se os subsídios atribuídos pela 
Universidade a Beira Interior durante o ano de 2015, cujo pagamento foi 
autorizado pelo Conselho de Gestão da Universidade da Beira Interior:

Associação Académica da Universidade da Beira Inte-
rior — 48.698,02 € — Atividades Académicas, Extracurriculares e 
Culturais;

Associação Cultural Desertuna — 750,00 € — Atividades Extra-
curriculares;

Associação Nacional de Estudantes de Medicina — 100,00 € — Ati-
vidades Extracurriculares;

TeartUBI — Associação Cultural  -600,00 € — Atividades Culturais;
Associação Cultural as Moçoilas — 1.800,00 € — Atividades Ex-

tracurriculares.
2 de fevereiro de 2016. — O Administrador, Mestre Vítor Manuel 

Alves Mendes da Mota.
209323102 

 Despacho (extrato) n.º 2330/2016
Por despacho de 27 de outubro de 2015 do Reitor da Universidade 

da Beira Interior, foi autorizada, a manutenção do contrato de trabalho 
em funções públicas, por tempo indeterminado, a tempo integral com 
dedicação exclusiva, a partir de 11 de fevereiro de 2016, da Doutora 
Sandra Margarida Pinho da Cruz Bento, como Professor Auxiliar, do 
mapa de pessoal da Universidade da Beira Interior, para o exercício de 
funções na Faculdade de Ciências — Departamento de Matemática, nos 
termos do artigo 25.º do ECDU, com a nova redação dada pelo Decreto-
-Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e Lei n.º 8/2010, de 13 de maio.

2/02/16. — A Chefe de Divisão de Expediente e Pessoal, Alda Emília 
Bebiano de Castro Martins Oliveira Ribeiro.

209324601 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Direito
Despacho (extrato) n.º 2331/2016

Por meu despacho de 22 de julho de 2015:
Adenda ao contrato de trabalho em funções públicas a termo resolu-

tivo incerto, do professor auxiliar convidado, Doutor Miguel José Pinto 
Tavares Moura e Silva, com a alteração da percentagem contratual de 
50 % para 30 %, com feitos a 1 de setembro de 2015. (Isento de fisca-
lização prévia do TC.)

6 de novembro de 2015. — O Diretor, Prof. Doutor Jorge Duarte 
Pinheiro.

209323484 

 Faculdade de Medicina Veterinária

Contrato (extrato) n.º 89/2016
Por despacho de 09 de novembro de 2015 do Presidente da Faculdade 

de Medicina Veterinária, ao abrigo do disposto do artigo 31.º do Decreto-
-Lei n.º 205/2009, de 31 -08, conjugado com o artigo 13.º do Despacho 
n.º 8170/2012, de 14 -06, foi autorizada a admissão com um contrato de 
trabalho em funções públicas, a termo resolutivo certo, pelo período de 2 
anos, com o Licenciado José João Rainho de Sousa Nunes, como Professor 
Auxiliar convidado em regime de tempo parcial de 30 %, com o vencimento 
correspondente ao escalão n.º 1, índice 195, da tabela remuneratória apli-
cável aos docentes universitários, com efeitos a 30 de dezembro de 2015.

03 -02 -2016. — O Presidente da Faculdade, Professor Doutor Luís 
Manuel Morgado Tavares.

209326295 

 Contrato (extrato) n.º 90/2016
Por despacho de 30 de dezembro de 2015 do Presidente da Faculdade 

de Medicina Veterinária, ao abrigo do disposto do artigo 31.º do Decreto-
-Lei n.º 205/2009, de 31 -08, conjugado com o artigo 13.º do Despacho 
n.º 8170/2012, de 14 -06, foi autorizada a admissão com um contrato de 
trabalho em funções públicas, a termo resolutivo certo, pelo período de 1 ano, 
com o Mestre Telmo Renato Landeiro Raposo Pina Nunes, como Professor 
Auxiliar convidado em regime de tempo parcial de 60 %, com o vencimento 
correspondente ao escalão n.º 1, índice 195, da tabela remuneratória apli-
cável aos docentes universitários, com efeitos a 30 de dezembro de 2015.

03 -02 -2016. — O Presidente da Faculdade, Professor Doutor Luís 
Manuel Morgado Tavares.

209326343 

 Instituto Superior Técnico

Aviso n.º 1814/2016
1 — Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 


